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Publicoçõo de Decisões do Conselho de Disciplino dq FPF - Sec. Prof.

. Jogos integrodos no 20.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 2l.o Jornodo do ligc NOS

. Jogos inlegrodos no 23.o Jornodo do LEDMAN ligoPro
o lnformoçõo sobre soliciloçõo de relotórios de policiomento desporlivo

07/02/18

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol- Secçöo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje, tomou

os seguintes decisÕes:

. SonçÕes oplicodos em processo sumório, constonfes do mopo onexo;

¡ SolicitoçÕo de relotórios de policiomento desportivo.

Com os melhores cumprimentos,

Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos.' Mopo + lnformoção
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ffi
FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNIÃO: 2018.02,07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2017 t 18

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.L,174.0 SPORTTNG SAD v VrTóRrÀ SC SAD (3L/OL/20:.8) >> LrcÀ Nos -

1095.1 SPORTING SAD

c 109s1 SPORÏING CLUBE DE PORTUGAL - FUTEBOL, SAD. EUR 153,00 MULTA 127.10

(Violação dos deveres inscr¡tos no art.o 35.o, n" 1, al. f) do RC, art.o 6, alfnea g) e art.o 9.o, no 1 alfnea m), subalfnea vi) do anexo Vl do
Regulamento de compet¡çÕes da
LPFP e art.o 8.o, no 1 al. g), art.' ?2,o, n" 1, al, d) e art.o 23.o, no 1 al. i) da Lei no 3912009 de 30 de Julho, republicada em anexo à Lei n'5212013
de 25 de Julho, que estabelece o reg¡me jufdico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intoleråncia nos espetáculos
desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e permanència de materiais pirotécnicos no rec¡nt,
desportivo - objetos näo autor¡zados.)

c 10951 SPORIING CLUBE DE PORTUGAL - FUTEBOI, SAD. EUR 4,020.00 MULTA 1g7.1.8)

(Ex vi art." 56.", n" 3 do RD - Reicidência - Conforme cadastro do clube - Comportamento ¡ncorreto do prlblico - Violaçåo dos deveres
afecta aos
2 petardos. 2 toch

PSP.)

203.1,L75.0 BELENENSES SÀD v BENFICA SAD (29/0t/2018) > LIGA NOS -

4327 ,1. BEI,ENENSES SÀD

c 03271 OS BELE NENSES FUTEBOL SAD EUR 153.00 MULTA 127.10

(Violação dos deveres inscritos no art.o 35.o, n" '1, al. f) do RC, art.o 6, alfnea g) ê art.o g.o, no 1 alfnea m), subalfnea vi) do anexo Vl do
Regulamento de CompetiçÕes da
LPFPeart.ô8.o.no1al.g),art."22.",n"1,a|,d)eart.o23.o,n''lal.i)daLei no3912009de30deJulho,republicadaemânexoàLei no5212013.
de 25 de Julho, que estabelece o regime jurfdico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intoleråncia nos espetáculos
despottivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e permanéncia de materiais pirotécn¡cos no rec¡nt.
desportivo - objetos não autor¡zados,)

C 03271 OS BELENENSES FUTEBOL SAD EUR 383.00 MUTTA 197,1 ,A)

(Comportamento ¡ncotreto do ptiblico - V¡olação dos deveres inscritos no art.o 35.o. no 1, al. b), c) e o) do RC - Um grupo de adept(
afectos à equipa vis¡tada, situados na bancada poente, aos 59 minutos de jogo, entoaram em coro a segu¡nte expressåo: "t¡lhos da puta
filhos da puta, aconteça o que acontecer, Benfica é merda até mofreÍ". Os mesmos adeptos, aos 74 minutos de jogo, entoaram em coro
seguinte cântico: 'StB, StB, SLB, filhos da puta, SLB." Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e foi ainda consultâdo
Relatório de Policiamento Dgspoltiyo- de PSP,)

C 03271 OS BELENENSES FUTEBOL SAD IUR 1,720.00 MULTA 1 S7. 1 . B)

(Ex vi art.o 56.", n" 3 do RD - Reicidência - Conforme cadastro clo clube - Comportamento incorreto do prtblico - V¡olação dos deveres
¡nscr¡tos no art.o 35,o, no '1, al, b), c) e o) do RC - Um grupo de adeptos afectos à equ¡pa visitada, situados na bancada poente, aos I
m¡nutos dejogo, deflagraram um flash light. Conforme é relatado no Relatór¡o dos Delegados da LPFP e foi ainda consultado o Relatór¡o d
Pol¡ciamento Desportivo da PSP.)

a

1023. 1

c 10231

BENFICÀ SÀÐ

SPORT LISBOA BENFICA, TUTÈBOL SAD tuR 6,310.00 MUTTA 1 87. 1 .8)

([x ví art.o 56-o, no 3 do RD - Reiclclència - Conforme cadastro do clube - Comportamento ¡ncorreto do prtblico - Violação dos deveres
inscrítos no art." 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Um grupo de adeptos afectos à equ¡pa v¡sitante. s¡tuados na bancada topo norte, aos 1

minutos dejogo at¡varam um pertado e aos minutos 90+5 dojogo usaram dois petardos. Os referidos adeptos deflagraram um pote d(
fumo em cada minuto 55, 56 e 58 do jogo. Também aos minutos 90+5 do jogo aqueles adeptos deflagraram três potes de fumo. O
mesmos adeptos deflagtaram dois flash lights aos 32 minutos de jogo. Os suptacitados adeptos deflagraram um flash light em cada minutr
48, 55 e 56 do jogo. Por fim, aqueles adeptos deflagraram 3 flash lights aos 58 minutos. dois aos minutos g0+2 e 6 aos minutos 90+5 do jogo.
No total ut¡lizaram 25 engenhos
p¡rotécn¡cos. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da l-PtP e foi consultado o Relatório de Policiamento Desportivo da PSP.)

F€o€RAç¡o PoRfuGUEsa D€ ruT€Bo! fpf.pt
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M
FEDERAçAO
PORTUGUESA
DC FUTEBOL

DATA DA REUNñO: 2018.02.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.176.0 BOÀVIS?À SAD v }'å,RITIMO MÀDEIRA, SÀD (31/0t/20L9) > LIC'À NOS -

0166.1 BOAVTSTå SAD

c 01661 SONVISTA FUTTBOL CLUBE, FUTEBOL SAD EUR 383.00 MULTA

(Comportamento ¡ncorreto do públ¡co - Violação dos deveres inscritos no art.o 35.o. no 1, al. b), c) e o) do
Boavista FC. localizados na bancâdâ topo sul inferio¡, aos minutos 10, 20, 23, 24 e 25 da 2ð parte do Jogo,
pontapés de baliza, entoaram em unlssono a seguinte frasel "Ohhh...Filho da Puta". Conforme é relatado no
Lftl e foi ainda co4sqflado o Relató¡io de Policjamq¡-tp.De-qpptiV-o da PSP,)

Época de2017 I 18

187.1,A)

RC - Os adeptos afectos ä
aquando da marcaçào d€
Relatório dos Delegados d:

203.1.t'19.0 I,ÍOREIRENSE FC SAD v FC PORTO SAD (30/01/2018) Þ tIGÀ NOS -

0867.1 }ÍOREIRENSE FC SAD

c 08671 MOREIRENSE FUTEBOL CLUBE SAD EUR TA 127.10

(Violaçäo dos deveres inscr¡tos no art.o 35.o, no 1, al. f) do RC, art.o 6, allnea g) e art.o g.o, no 1 altnea m), subalfnea vi) do anexo Vl do
Regulamento de Competiçöes da
LPFP e art.o 8.o, no 1 al. g), art.o 22.o, n" '1, al, d) e art.o 23.o, n" 1 al. i) da Lei no 39/2009 de 30 de Julho, republicada em anexo à Lei nq 5212013
de 25 de Julho, que estabelece o regime jurfdico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à ¡ntoleråncia nos espetáculos
desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e permanência de materiais pirotécn¡cos no recint,
desp-q¡tivg - eþjelo! nåo autotizqdq!,)

0529.1 FC PORTO SAD

C 05291 FUTEBOI CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 765.00 MUTTA 1S7.1.A)

(Comportamento incorreto do prlblico - Violaçåo dos deveres inscritos no art.o 35,o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao t,
Porto, situados na bancada topo norte, no local onde se encontravam os GOA "Super DragÕes", aos 56,69, 85 e 89 do jogo, no momentr
em que o guatda-redes do Moreirense executava o pontapé de baliza, entoaram: "Filho da Puta", Ao minuto 97 do jogo, os refericlo
adeptos artemessaram para o tetreno de jogo objectos, como moedas, isqueiros e porta-chaves. Conforme é relatado no Relatório dc
Delegado! da IPFP e na Súmula de oconênclas em rec¡ntos desportivos de GNR.)

C 0529'l TUTEBOL CTUBE PORIO, FUTEBOL SAD EUR 1,720.00 MULTA lB7.1,B)

(Comportamento ¡ncorreto do público - Violaçao dos deveres inscritos no art.o 35.o, no '1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao t,
Porto, situados na bancada topo norte. no local onde se encontravam os GOA "Super DragÕes", ao minuto 97 do jogo, deflagraram ur
pote de fumo de cor negra. Conforme é relâtado no RelatóIio dos Delegados da LPFP e na Súmula de ocorrências em recintos desport¡v(
da GNR.)

203.1.180.0 PoRTIMONENSE SAD v RIO AvE FC SDUQ (29/0t/20LA) > LIcÀ NoS -

0893,1 PORTIMONENSS SAD

C 08931 PORTIMONENSE fUTEBOL SAD EUR 3,825.00 MULTA 183.10

(Comportamento incorreto do prlblico - Violação dos deveres inscritos no ajt.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos d
Portimonense, situados na bancada lateral nascente, aos 28 minutos do 2¡ tempo, arremessaram uma garrafa de plást¡co, che¡a de sumc
em direçâo do AA2, que näo foi atingido. Tal facto obrigou a ret¡rar o objecto e a retardar o recomeço do jogo. Conforme é relatado I
Relatûio do Arbitro, no Relatórios dog Delegados da IPFP e foi ainda consultado o Relató]io de Policiamento Dêsportivo da PSP.)c 08931 PoRI|MoÑENSE rÚlrsol Sno EUR 383.00 MULTA 1S7.1.A)

(Comportamento ¡ncorreto do prlblico - Violaçào dos deveres inscritos no art.o 35.o, no 1. al. b), c) e o) do RC - Os adeptos d
Ponimonense, situados na bancada lateral nâscente, aos 30 rn¡nuto$ de jogo, aremessaram uma bola para dentro do terreno de jogc
Conforme é relatado no Relatórío do Arlritro, no Relatório dos Delegados da LPFP e foi ainda consultádo o Relatór¡o de Policiamenl
Desportivo da PSP.)

0918.1 Rro AvE FC SDUQ

C 09181 RIO AVE FUTEBOL CLUer - rUrrgOL SDUQ, LDA EUR 383.00 MULTA 187.1.A)

(Comportamento ¡ncorreto do priblico - Violaçäo dos deveres lnscr¡tos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Aos 67 e 7g minutos de jogr
os adeptos do Rio Ave fC, localizados na bancada sul nascente, quando o guarda-redes do Portimonense ia bater o pontapé de baliza
entoaram em coro na direção daquele: "Fllho da Puta". Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e foi ainda consultaclo,
Relatório de Policiamento Desportivo da PSP.)

FtgERAç¡o PURrucutsA ot rureBoL fpf.pt
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F€DCRAç40
PORTUGUESA
DE FUT€BOI

DATA DA REUNÉO: 2018.02.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCÈSSOS SUMÁRtOS

203.L.181.0 VITORIÀ FC SÀD v BELENENSES SÀD (05/02/20L8) )> LrGA NOS -

L2t0.l vr10R1A Fe sÀD

C 12101 VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD nEÞnÈrrusÄo

12101 V¡roRiÀ ÈúiÈBoL clùeÈ SaD EUR 306.OO MUTTA

(Ex vi art." 54.o, no 1 do RD - Reincidència - Confo¡me cadastro do clube - Atraso no reinlc¡o

rc

l

Época de2017 t 18

r1e,20

119,20

do jogo - O intervalo teve a duraçåo de 1

do jogo, Conforme é relatado no Relatórirminutos porque a equipa v¡sitada chegou atrasada ao terÍeno de jogo para a segunda
do Arbitro e no Relatório dos Delegados da LPFP.)

parte

0327 .L
,Ò 0327r

c os2iì -

1156913

(4o amarelo)

695761

695761

(ex vi art.o 164

7331 33

(5" amarelo)

7331 33

BEIJENENSES SÀD

óS BriÈñÈñSÈs rúTEBoL SÀÒ

MAURIDES ROQUT JUNIOR

ANDRE ALrxnÑonr Cnnn¡rnn SoUSA

ANDRE ALEXANDRE CARREIRA SOUSA

o, no I do RD - Bo amarelo)

ALIREDO KULTMBE RIBEIRO

ALFREDO KULTMBE RIBEIRO

EúR 96.00 vulrn

REPREENSÃO

EUR 115.00 MULTA

EUR 115.00 MULTA

119,20

OS BELE NENSTS FUTEBOL SAD EUR olz.ori MULIÀ 119.20

(Exvi art.o54.o,no1doRD-Reincidência-Conformecadastrodoclube-Atrasono¡nlcioere¡ntciodojogo-Ojogocomeçoucom
minutos de atraso devido ao atrâso da equipa v¡sitante na chegada ao túnel de acesso ao relvado, O intervalo teve a duraçåo de 1l
minutos porque a equipa visitante chegou atrasada ao terreno dejogo para a segunda parte dojogo. Conforme é relatado no Relatóti
do Arbitro e no Relatório dos Delegados da LPFP.)

(Ëx v¡ art.o 168.0, no 1 e art.o 82.o, no 3 do RC - Violaçåo de outros deveres - O agente estevè, até ao minuto 63 do jogo, em permanência d
pé. a da¡ lnqq1qçôe¡ p-?Ja e.-lgrreno de jogo. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro e- no Eef et-Qr¡o dos Delegados da !PFP.)
i156913 MAURIDES ROQUE JUNIOR ntpneÈÑSÂo 164.40:1

:

J

J

164.40

164,30

164.30

164.70

i 64.70JOGOS DE SUSPENSÂO

f€ocRA(Ão PoRìu6ursa oE ÊurEBot fpf.pt
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v,reoennçño
PORTUGUESA
DC FUTCEOt

DATA oR ReuuÃo: 2018.02.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

PRocEssos sutvlÁnlos

203.L.182.0 FC PORTO SÀD v SC BRÀcÀ SÀD (03/02/20]-9) >> LIGA NOS -

Época de20'17 118

RËÞRÈENSÃo IO¿.AO

EUR 96.00 MULTA 164.40

0529.L
iossoro

FC PORTO SAD

HÈcrön MrcuÈL HËnnËnÀ lopez
.IO98O7O 

HECTOR MIGUET HERRERA LOPEZ

(4" amarelo)

,T1 45754 VITOR BRUNO CLARA SANTOS MOTAS FERNANDES EUR 3B3,OO MUTTA

(Ex vi an.' 168.o, no 1 e 3 do RD - Protestos e at¡tude incoreta para com a equipa de a
agente foi considerado expulso. por ter safdo do banco dos técnicos e ter dito junto do
v-er, caralho!!1", Conforme é lelgtado no Relatório d9 A¡bit¡o.)

rbitragem - Aos 19 minutos da
AA1: "Começa mas é a ver as

140.10
ì

1u parte do jogo,i ,

coisas com olhos d

',J

i

i

rJ

rJ EUR 58.00 MULÏA

203.1.183.0 CD FEIRENSE SÀD v GD CsÀvES SAD (04/02/2018) >> LIGA NOS

0268.1 CD FETRENSE SAD

J 680627 HUGO ANDRE RODRIGUES SECO

(5o amarelo)

J 680627 HUGO ANDRE RODRIGÙES SECO

J 792499 TIAGO RAIAET MAIA SILVA

{ex vi art.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

EUR iià.oo lvulrn

1048.1 SC BRAG.A SåD

1126ß6 oA¡¡lloBARBoSÀSÍIVA

(50 amarelo)

Ti2o7¡g DANILo BARBoSA SILVÀ

764sso ioAo PAULo DIAS FERNANDES

(2" amarelo)

EUR 115.00 MULTA 1 64.70

l- iocoS DÈ SúSÞrrrl5Áo lOq.iO

164.20

164.70

EUR

164.70

164.10

JoGos or susprrusÃo

77.00 MULTA

FtotR^(,lo PoRtucu¡5A o6 fuTEgot fpf.pt
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FCDEnAçAO
PORIUGUESA
DC FUTCBOT

DATA DA REUNIÃO: 2018.02,07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁR¡OS

203.L.te¿.0 vrtónlÀ sc sÀD v Fc pÀcos FERREIRA SDUQ (04,/02/20L8) > I¡IcÀ NOS -

L2I3.1 VTTóRTA SC SAD
:I iOSEISS Cl¡ÖILoO RAFAEL MARTINS souzA LADISLAU EUR 58.00 MULTA

(2o amarelo)

8 RAPHAEL DIAS BELLOLI EUR 5B,OO MULTA

: (2o amarelo)

R¡pRer¡rsÃo

Época de2017 t 18

164.20

164,20

164.30

0520. t

.J io6e¡S3

i loogqgs

FC PÀCOS FERREIRÀ SDUQ

HTCTOR ANDRES QUINONES CORTES 64.30

HrôloÈ ÀruonÈS oúiñor'r¡s EUR 77.00 MULTA

EUR 77.00 MULTA

(3'amarelo)

J 1122996 ERÚNO ARAUJO SANTOS 1 64.1 0

(ex vi art.o 164.0, no 9 do RD - 6o amarelo)

J 582711 RUBEN MICAEL FREIIAS RESSURREICAO EUR 3e.00 MULTA 164.10

(1o amarelo)

203.1.185.0 cD TONDEIJA SDUQ v MORETRENSE FC SÀD (04/02/2OLg) > LIGÀ NOS -

0311.1 CD TONDELÀ SDUQ

T 1 1718361 PEDRO MIGUEL MARQUES COSTA tlllPt EUR 1,807.00 MULTA 1 41 .00

(Exvi art.o168.0,no1ea¡t.o56.o,no3,amL¡osdoRDeart.oB2.o,no3doRC-Reincidência-Conformecadastrodoagente-Violaçãode
c¡utros deve¡es - O agente, durante ojogo, esteve e â dâr instruçÕes, por longos perlodos cle tempo, junto ao banco de suplentes, para
terreno dejogo. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados cla LPFP.)

J 672044 JOAO CARTOS REIS GRACA EUR 3e.00 MULTA 164.10

(1o amarelo)

0867. ]- MOREIRENSE FC SÀD

J 1220876 MOHAMED ABARHOUN REPREENSÃo 164.30

J 1220876 MOHAMED ABARHOUN EUR 77.00 MULIA 164.30

(3o amatelo)

r€DERAç¡io PoRtuGUcsa oE FUT€Bor fpf.pt
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vt
FED€RAçAO
PORTUGU€SA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNñO: 2M8,A2.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÂRIOS

203.1,186.0 CD AVES SÀD v BOAVISTÀ SAD (06/02/20t8) )> LIGA NOS -

0248.1 CD AVES SAD

J 1123894 CARLOS sAÑïOs nOOnlCUrS

1123894

(4'amarelo)

J 586322

I (5o amarelo)

tJ 586322

J 675943

(5o amarelo)

675943

s45¡Si

(5o amarelo)

VITOR HUGO GOMES SILVA

AMTLTOÑ VillrrRvtruO S[Vn

REPREENSÃO 164.40

CARLOS SANTOS RODRIGUES EUR 96.00 MULTA 't64.40

NELSON RICARDO CERQUEIRA RODRIGÚES iTÑHO EUN 115.00 MULTA 164,70

NELSON RICARDO CERQUEIRA RODRIGUTS LENHO 1 JOGOS DE SUSPENSÃO 164.70

VITOR HUGO GOMES SILVA EUR 115.00 MULTA 1 64.70

JoGoS DE susPENSÃo 164.70

Época de2017 t 18

ioq.io

164,70

119.20

119.20

.J

U

J 945481 AMILTON MINERVINO SILVA

0166.1 BOÀVTSTA SÀD

c 01661 BOAVÍSÍA FurÈsol CLUBE, rurÈeor SÃo

C 01661 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUIEBOL SAD

Èún 115.00 MULTA

JoGóS or SùSprñsÃo

RTPREËNSAO

TUR 612.00 MULTA

(exvi art,o54.o,no1doRD-Reincidència-Conformecadastrodoclube-Atrasonoinlcioenoreinlciodojogo-Ojogocomeçoucom
mlnutos de atraso devido à chegada tard¡a da equipa visitante ao túnel de acesso ao relvado. A segunda parte iniciou-se com 3 minuto
de atfðso devido à chegada tardia dã equipa visitante. Não tendo o clube apresentado justificaçåo em ambos os casos, Conforme r

relatado no Relatór¡o do Arbitro e no Relatório dos Delegados da LPFP.)

J 1220762 STEPHANE DtDtER CHRtSilAN SPARAGNA EUR e6.00 MULTA 164,20

(er vi art.o '164.o, no I do RD - 7o amarelo)

J 1220958 RAPHAEL ROSSI BRANCO

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

J 767433 MAIEUS GALIANO COSIA

EUR 77.00 MULTA 164.10

EUR 115.00 MULTA 164.70

(5o amarelo)

J 767433

J 785043

J 785043

(4o anrarelo)

J 827347

MATEUS GALIANO COSTA

RUI FITIPE CAETANO MOURA

RUI FILIPE CATTANO MOURA EUR

't64.70

164.40

164.40

JOGOS DE SUSPENSAO

REPREENSÃO

96,00 MULTA

164,40DIOGO FILIPE COSÏA ROCHA

Pag. 6 de 15
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VtreoennçÃo
PORTUGUESA
DE FUTEEOL

DATA DA REUNIAO 2018.02.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
pRocessos suuÁn¡os

203.1.186.0 CD ÀVBS SAD v BOAVI9TA SAD (06/02/2018) >> IrIGA NOS -

0166.1 BOAVTSTÀ SÀD

821347

(4o amarelo)

DIOGO FITIPE COSTA ROCHA

Época de2017 I 18

J

'

164,40

203.L.L87.0 BENFICÀ SÀD v RIO ÀvE FC SDUQ (03/02/20L8) >> LIcÀ NOS -

L023.1 BENFICA SÀD

D 10578551 RrcÀRDÒ MrcùÈL LrnL soúSÀ tEMoS EUR 23O.OO MUTTA 141.00

(Ex vi art.o 19.o, no 1 e art.o 51.o, n" 1 do RC - Violaçäo de outros deveres - Aos 23 minutos da 2u parte do jogo, o agente, situado no túnel d¡
acesso ao relvado, d¡r¡giu-se ao agente José Alexandre, do Rio Ave FC, que se tinha levantado do banco de suplentes, num tom de vo
elevado e apontando-lhe o dedo indicador direito, disse-lhe: "Não vens para aqui dizer o que queres, caralho!", tendo aquele agent(

iJ 1128471 JONAS GONCALVES OLIVEIRA EUR 58.00 MULTA 164.20

(2" amarelo)

EUR 96.00 MULTA

0918.1
c 091si

c 09181

RIO AVE FC SDUQ

RIO AVE FUTEBOL CLUBE - TUTEBOL SDUQ, LDA

(2o amarelo)

J 999937 BRUNO MARTINS TELTS

J 999937 BRUNO MARTINS IELES

(4" amarelo)

203,1.188.0 ESTORIÍT PRAIA gÀD v SPORTING gAD

1095.1 SPORTING SÀD

J 0'1221005 MARCOS JAVIER ACUNA

J 01221005 MARCOS JAVIER ACUNA

(3o ama¡elo)

J 690361 FABIO ALEXANDRE SITVA COENTRAO

(5" amarelo)

J 690361 FABIO ALEXANDRE SILVA COEÑTRAO

J 805785 WILLIAM SILVA CARVALHO

(2" amarelo)

n¡pnÈeruSno

EUR 58,00 MULTA

REPREENSÃo

EUR 96.00 MULTA

REPREENSÃO

EUR 77.00 MULTA

EUR 115.00 MULTA

Jocos or suSprruSAo

sa.oo lt¡úLrR

'1 19.20

119,20RIO AVE FUIEBOL CLUBE - TUTEBOL SDUQ, LDA EUR 306.00 MULTA

(Ex vi art,o 54.o, no 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Atraso no reinfcio do jogo - A segunda parte do jogo começo
3 minutos ma¡s tarde por atraso da equipa v¡sitante, näo tendo s¡do apresentada qualquerJustificação. Conforme é relatado no Relatórir
do Albitro e no Relatório do9 DglggaQos da LPFP.)

J 8409'16 NETSON MACEDO MONTE 164.20

164.40

164.40

(04/02/201-8) >> r,rcÀ Nos -

'l

1 64.30

1 64,30

1 64.70

1 64,70

164.20EUR

t€otPAçÂo PoRtucuÉrA 06 fuTCaol fpf.pt
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W
FED€RAçAO
PORTUGUCSA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNñO: 2018.02.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2017 t 18

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁR|OS

203.L.189.0 MÀRITIMO MADEIRÀ, SÀD v PORTIMONEN9E SAD (05/02/20181 >) LIGA NOS -

0417.1 MARITIMO MADETRÀ, SAD

c 04171 MARITIMO MADEIRA, FU]EBOL SAD eun s,z¡s.00 MÚLTÀ 87-4,10

(Ex vi art.o 91.o, no'1, al. a) e f) do RC e art.o 56.o, no 3 do RD - Reincidência - Confo¡me cadastro do clube - lncumprimento de deveres d
organizaçåo - A flash interview teve uma ordem diferente da regulamentada, em vhtude do atraso na chegada à zona das entrev¡stas d(
jogador do Marftimo (Jean Cleber n" 15). Assim, o treinador do Portimonense interveio em segundo lugar, invertenclo a sua posição

:J 1156794 RODRIGO CUNHA PEREIRA PINHO REPRETNSÃO 164,40

:J 1156794 RODRIGO CUNHA PEREIRA PINHO EUR 96.00 MUTTA 164.40

(4o amarelo)

1220146 ROBERTO JESUS MACHADO

NOATNTO JESUS MACHADO

nÈÞnrrNSÃo

¡ ì2207¡6 EUR 77.00 MULTA

(3o amarelo)

com

1

l

I

J 164,30

io4.¡o

J 1220833

(2o amarelo)

J 675659

(2" amarelo)

0893. L

J 1039070

J 1039070

(3o amarelo)

EVERTON NASCIMENTO MENDONCA

RUBEN RAFAEL SOUSA FERREIRA

PORTIMONENSE SAD

FABRICIO SANTOS MESSIAS

FABRICIO SANTOS MTSSIAS

EUR 58.00 MULTA

EUR 58,00 MULTA

REPREENSAO

EÙR 77,00 MÚLTA

164,20

164.20

1 64, 30

1 64.30

204.L,214.0 À ÀCÀDEMTCA C OÀF SDUQ v UNrãO MÀDETRA SAD 129/Ot/2018) > LEDMÀN LrcÀ pRO -

0211.1 A ÀCÀDEMTCA C OÀF SDUQ

c 02111 ASSOCIAçÃO ACADÉMICA COIMBRA ORG EUR 17e,00 MULTA 187,1.A)
AU]ONOMO FUT SDUQ LDA

(Comportamento incorreto do público - Violação dos deveres inscr¡tos no art,o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Antes do infc¡o do jog
aquando da entrada das equipas no lerreno de jogo, surgiram 4 elementos da claque da A. Académ¡ca no terreno de jogo, na zona dr
cfrculo central, aqueles ostentavam cada um deles uma enorme bandeka alusiva ao clube e à claque. O dketor de campo António Jest
e o d¡Ietor de segurança Sérgio Ablunheiro questionados sobre o sucedido afilmalam o seguinte: 'toi uma entrada espontånea deste
elementos e quando reparámos já estavam no terreno de jogo. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e foi aind,
consultado o Relatório de Policiamento Desportivo da PSP.)

f€O€RAçAo P0RTGU€5A D€ TU]E8oT fpf.pt
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wFED€RAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNñQ= 2018,02.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁR¡OS

204.1.22!.0 ¡ceoÉ¡¡rco vrsEu sAD v Fc ARoucÀ sDUe (04102/2oLBl r> I¡EDMAN LrcA pRo -

0474.L FC ÀROUCÀ SDUQ

rJ 779498
I

:J 779458

i

ì (3'amarelo)

JOAO FILIPE AMORIM GOMES hÈpnÈrr¡SÃii

JOAO TILIPE AMORIM GOMES

iJ 826039

,(Soamarelo)
lJ 826039

:J 883126

Bnuruó MrGúËL MÈñoÈs ÀiVËS EUR 54.00 MULÏA

BRUNO MIGUEL ME

RAFÁEL WIHgV BRÀÓNLI Èun 2i.oo MùLTA

(2'amarelo)

Época de2017 I 18

164,30

EUR 36,00 MULTA

EUR 72.00 MULÏA 164.70

looos DE SúsÞrñSÃo 164.70

164,30

164.70

1 '. ' 
ioco'S DÈ SuSÞTñSÃo- 164.70

164.20

944864 ERICSON JORGE SILVA RODRIGUES DUARTE

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - 9o amarelo)

J 944864 ERICSON JORGE SILVA RODR¡GUES DUARTE 1

204.1.222.0 vARzIM sc sDuQ v BENFICÀ sAD

1199.1 vÀRzrM SC SDUQ

J 1156763 CEPHAS MALELE

J 1156763 CEPHAS MALELE

(4" amarelo)

J 1187202 JEFERSON SILVA SANTOS

(2o amarelo)

L023.1 BENFICÀ SÀD

J 1156912 KTATON ALEXANDER PARKS

J 1'156972 KEATON ALTXAruÚTN PARKS

(4o amarelo)

J 929861 FLORENTINO IBRAIN MORRIS LUIS

(2'amarelo)

(04/02/2018) > T,EDMA.N Lr6A PRO -

REPREENSÃO

EUR 45,00 MULTA

TUR 27.M MULTA

REPREENSAO

EUR 45,00 MULTA

EUR 27.W MUTTA

164,40

1 64,40

164.20

164.40

1 64,40

164.20

f€otRAçÀo PoFruúuEiA ¡E FUlcSot fpt.pt
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FCDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIÃO: 2018.02.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.1.223.0 ul,rrÃO MADETRA SAD v GIL VICENTB FC SDUQ (04/02/201.8) > r,EDr'tÀN LrcA pRO -

0372.1 I'NIÃO MADEIRÀ SAÐ

J 1211319 PETERSON MATHEUS SANTOS TERREIRA EUR 18,00 MULÍA

(1'amarelo)

J t67585 MrGúEl MARTÈto Loun¡ñcö

(10 amarelo)

EUR 18,00 MULTA

EUR 27.00 MULTA

EUR 21.00 MÚITÁ

(04/02/201s) > r.EDuAN LrGA PRO -

REPREENSÃO

EÚh 45,00 MUTTA

REPREENSÂO

EUR 36.00 MULTA

EUR 1O8.OO MULTA

Época de2017 I 18

1 64.1 0

164.',|0

164,20

164,20

164.40

164.40

164,30

1 64.30

154.10

0557 .1
I lo4¡o2g

GII, VICENTE FC SDUQ

rÀsSr ALÞHoñsr xoo.lo

:

J

:

(2o amarelo)

578154

(2o amarelo)

RUI MIGUEL FERREIRA NEIO SACRAMENTO

2O4.t.224.0 REAL SC - FUTEBO¡r , SÐU9 v VITóRIÀ SC SAD

0710,1 REÀIJ SC - FUTEBOL , SDUQ

J 1187668 THABO CELE

J 1187668 ÏHABO CELE

(4'amarelo)

T2L3.]. VITóRIA SC S.AD

J 1154069 MOEGAMMAD HAASHIM DOVIINCO

J 1154069 MOEGAMMAD HAASHIM DOMINGO

(30 amarelo)

J 902691 HELDER JOSE CASTRO TERREIRA

(Expulso - vermelho direto - Prát¡ca de jogo violento - O agente foi considerado expulso porque fez um tackle com força excessiva pond
em perigo a integridade fisica do adversérío. Conforme é relatado no Relatório do Abitro.)

J 902691 HELDER JOSE CASTRO FERREIRA 1 JOGOS DE SUSPTNSAO 154,10

r€DtnA(Äo PoRtu6uEsa Dt ruf€BoL fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUÏEBOI

DATA DA REUNßOZ 2018.02.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.L,225.0 Ee poRTO SAD v LEIXõES SAD (04/02/2018) > LED!áÀÌ{ rrcÀ pRO -

0529.1 FC PORTO SÀD

EUR IB.OO MULTA

REPREENsÃo

Época de2017 I 18

164.10

1 64.30

164,30EUR 36.00 MULTA

0823. L rJrrxõns seo
i l2oss4ss RrcARDo sousA MALATATA FERNANDES EUR 179,00 MUTTA

(Ex vi art." 168.0, no 1, art.o 56.o, no 3, ambos do RD e art." 82.o, no 3 do RC - Reincidência
outrosdeveres-Oagente,dulanteaprimeiraeasegundapartedojogo,esteveeadar
jqgo. Csn.f,o-rme e relatAdg nq RelQlotio do Albllto e ns B_e-lStglig do-s Qe]eged$ Qq LPtf ,)

141.00

- Conforme cadastro do agente -Violação de
instruçÕes, permanentemente, para o terreno d

r€o€RAçÂo PoRnrou65a Dt fut€Bor fpf.pt
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ffi
FEDEnAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEEOL

DATA DA REUNTÃO: 2018.02.07

AUTONOMO IUT SDUQ LDA
(Ex vi art.o 59.o, no 3 do RC - Violação de outros deveres - Na reunião de organ¡zaçåo de jogo, t¡da uma hora antes do infcio do jogo, fico
decídido pela equipa de arbitragem que não haveria lugar à rega da relva conforme regulamentado, uma vez que tal rega não deixari¿

, em boas condiçÕes o relvado. Mesmo assim, o clube vis¡tado efetuou â rega antes do infcio do jogo e no intervalo do mesmo, nå
acatando a decisäo daqueles agentes durante a referida reuniäo. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro e no Relatório dò

ìDelegados da LPFP.)

D 10035117 SERGTO DANIEL PERETRA ABRUNHETRO EUR 8e3.00 MULTA 136.10 
i

(Lesåo da honra e da reputaçäo da equipa de arb¡tragem - No f¡nal do jogo e no túnel de acesso aos balneários, perto da porta d,
blaneário da equipa de arbitragem, o agente disse na d¡reçao de um dos elementos da equipa de arbitragem: ''Vai-te foder, vai para'r
caralho e mete a bandeirola no cul". Conforme é relatado no Relatór¡o do Arbitro. - Circunstância atenuante - sançâo reduzida em il
por força do disposto no art.o 55.o, no 1 al. a) e no art.o 56,o, no 2 do RD.)

D 10035117 SERGIO DANIEL PEREIRA ABRUNHEIRO 22 DlAs DE SUSPENSÃO 136.10

1 iri¡eæo iosr RrcARDo Sonnrs RrBnRo EUR 893.00 MULTA 1 36,1 0

(Ëxvi art.o168.o,nole2doRD-Lesãodahonraedareputaçàodaequipadearbitragenr-Nofinal dojogo,oagentefoi consideradc
expulso porque disse, de forma arrogante e crispada, na d¡reção da equipa de arbitragem: "Porque nåo deixaste regar a relva?; Era pare
não jogar a bola?; E a queima de tempo!!; Es um arrogante!!; Expulsaste-me no Porto B e agora expulsas outra vezl; Que forma atoganti
tens de estar no futebolll; lsto é uma vergonhal". Após a decisao da expulsäo, o referido agente continuou a seguir a caminhada dr
árbitro em direção ao túnel de acesso e ia repetindo as frases acima descritas por várias vezes, Conforme é relatado no Relatório d
Arbitro - Sanção reduzida a 114 p-or força do ãrt.o 168.0, no 2 do RD.)

T 11138836 JOSE RTCARDO SOARES RTBHRO 10 D|AS DE SUSPENSÃO 136.10

T 11138836 JOSE RICARDO SOARES RIBTIRO EUR 179,00 MULTA 141.00

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.T.226.0 A ÀCADEMTCÀ C OAF SDUQ v SÀNTÀ CI,ARÀ AçORES SAD (04/02/2018) > I,ED}4AN IJÎGA PRO -

02LL.l À ACÀDEMTCÀ C OAF SDU9

e o2rli ASSociAçÃo AöA'DÉMIcA cotMBRA

JETFERSON YURI SOUSA MATIAS

{txpulso - ve¡melho direto - Uso de expressöes reveladoras de i

da equ¡pa de arbitragem: 'lsto é uma vergonha, uma grande
Relatório do Arbitro.)

J '1187191 JETIERSON YURISOUSA MATIAS

J 555308 NELSON MIGUEL MARTINS PEDROSO

(5o amarelo)

J 555308 NELSON MIGUEL MARTINS PEDROSO

D 8904822 FERNANDO MIGUEL UMBILINO COSTA PERE]RA

ORG Èüh ìoe,oo MuLrn

1 JOGOS DI SUSPTNSÃO

EUR 179,00 MULTA

Época de2017 I 18

127.10

164.10

1 40.1 0

1 40.1 0

{Ex vi att." 168.o, n" 1 e art.o 56.", n" 3, ambos do RD e art.o 60,o, no 2, al. d) do RC - Reincidência - Conforme cadastro do agente - Violaçå,
de outros deveres - O agente durante o jogo näo usou a braçadeira ou credencial que identificasse a sua
função, dizendo sempre que eQlqva n-o.boþe. Confo¡me é relatado no Relatór¡o do Arbitro e no Relatório dos Delegados da IPFP.)

D 11476788 PEDRO MORETRA D|AS FRTAS ROXO EUR 17e.00 MULTA 14.1,00

(Exvi art."'l9.o,no1doRDeart.o51.o,no1doRC-Violaçãodeoutrosdeveres-Oagenteproferiuaseguintefraseparao4"árbitro: "Er

estou na minha casa e ainda mando aqui!''. lsto aconteceu após o 4'árbitro ¡dentificar o comportamento do jogador no 44 da equip:
v¡s¡tada (aquando da sua expulsåo), tentando impedir o trabalho daquele agente de arbitragem. Conforme é relatado no Relatór¡o d(
Arbitro.)

J 1 187191 EUR s36.00 MULTA 1 57. A)

ndignidade - No túnel de acesso aos balneários, o agente clisse na direçäc
palhaçacla. Vim do Brasil e não vi nada assim!". Conforme é relatado n(

1 Jocos DE susPENsÃo 1S7, A)
EUR 54.00 MULTA 164.70

(Protestos e atitude incorreta para com a equipa de arbitragem - O agente foi considerado expulso porque, no final do jogo, dirigiu-se
equipa de atbilragem e disse:" lsto nåo pode ser, pactuaste com a queima cle tempo e não fizeste nada. lsto foi uma vergonha!
Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.)

D 8904822

0304.1

TERNANDO MIGUET UMBETINO COSTA PTREIRA

sÀNTÀ CLARÀ AçORES SAD

Pag.12 de 15
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FEDERAçÃO
PORTUGUCSA
DC FUT€BOt

DATA DA REUNñO: 2018,02.07

CONSELHO DE
DISCIPL¡NA

Época de2017 t 18

164,40

r 64.40

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.L.226.0 À ACADEMICA C OAF SDUQ v SANTÀ CIJÀRA AçORES SAD (04/02/2018) ) IJEDMAN IJIGÀ PRO -

SANTA CIrÀRÀ AçORES SÀD

JOAO PEDRO AZEVEDO SILVA REPREENSÃo

REPREE

0304.1
i o2se5e

:J 625859

:

(4o amarelo)

(1o amarelo)

0524.1 FC PENÀFIEIJ SDUQ

J 1154347 GLÈ¡SON WILSON SILVA MOREIRA

(ex vi art." 164.", no 9 do RD - 6o amarelo)

J 646793 LUIS PEDRO GOMES MARTINS

J 646793 LUIS PEDRO GOMES MARTINS

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - Bo amarelo)

J 734119 ROMEU OLIVEIRA RIBEIRO

(ex vi art." 164.", no 9 do RD - 'l0o amarelo)

J 745?73 JOAO PAULO PERTIRA GOMES

(ex vi art.o'164.0, no 9 do RD - 7o amalelo)

O SILVA EUR 45,00 MUTTA

204.L.22.,.0 SC BRÀGÀ SAD v FC PENÀFIEIJ SDI]Q rc4/02/2OL8I > IJEDIIÀN LIGA PRo -

1048.1 SC BRAGA SAD

J 109S723 THATES BENTO OLEQUES 1 64,30
J 10e8i23 THALES BENTO OLEQUES EUR 36.00 MULTA

1 64 .30

(3o amarelo)

1 soozì s6oezzt wÈñ ARRUDA SAID EÙR 1O8.OO N'ULTA 141 .00

(Ex vi art.o 168.o, no 1 e art.o 82,o, no 3 do RC - Violação de outros deveres - O agente, durante todo o jogo, esteve de pé na área técnica
Arblt¡o e no Relatório dos Delegados cdar instruçÕes, pefmanentemente, pafa o tefreno de Jogo. conforme é felatado no Relatót¡o do

LPFP,)

J 866223 MIGUEL CRESPO SILVA EUR JS,OO MÚLTA 1 64.1 0

tuR 36.00 MULTA

REÞRÈENSÄO

TUR 54,00 MULTA

EUR 36.00 MULTA

EUR 45,00 MULTA

1 64.1 0

164,30

164.30

164,10

164.20

f€orRA(llo PoRru6u€sa oE FUtÉBot fpf.pt
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r?reoennçAo
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA oR Reuru¡Ão: 2018.02.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1
pnocessos sunnÁRlos

204.L.229.0 sc covrt,r¡Ã spuQ v uD otrvErRENsE sDue ß4/02/2otg) > TJEDMAN r.roÀ pRo -

1os?. ¡. sc cov:r.nÃ snug
J 1220909 GERSON GALDINO SILVA IUR TB.OO MULTA

, 
(1" amarelo)

1143.1
s58501

(5o amarelo)

sggs0r

s232nz

uD oIJMIRENSE SDUQ

FILIPE MIGUEL MAGANINHO GONCALVES EUR 54.00 MULTA

FILIPE MIGUEL MAGANINHO GONCALVES r JoGóS DÈ SùSÞÈñSÂo

RICARDO FERREIRA TAVARES 45.00 MULTA

(ex vi art.o 164.o, no 9 do RD - 11o amarelo)

204.L.229.0 rC FÀIIALICAO SDUQ v CD NACIONÀL,FUT.SÀD 104/O2/20L8) )) LEDMÀN LIcÀ PRO -

0493.1 FC FÀMÀLICÀO SDUQ

NUNO MIGUEL PEREIRA DIOGO

Época de2017 I 18

1 64,10

)

]

l

:J

i..

)

164,70

164.70

164.20

J 511770

(2" amarelo)

l reei¡o

t iirnø
(4o amarelo)

J 749162

(1'amarelo)

JOSE PEDRO CEPEDA ESPINHOSA TEIXEIRA

JosE pEDRo ctpEDA rsÞ¡ñÈosA TEtxEtRA

EÚR ii..N MÙLTÁ

REPREENSÃo

EUR 45.00 MULTA

EUR 18.00 MULÌA

TUR 18.00 MULTA

EUR 54.00 MUTTA

Jocos o¡ susprrusÀo

io.oô MUITA

164.20

164.40

164.40

1 64.1 0

164,10

164.70

VASCO ANTONIO BARBOSA COSTA

0282.1 cD NACIONAIJ,FUT.SAD

J 1039942 EVERTON FERREIRA GUIMARAES

(1o amarelo)

J 1187246 MATEUS SITVA

(5o amarelo)

J 1187246 MATEUS SILVA

J 721486 MAURO RAFAEL GERAT CERQUEIRA

(ex vi alt." '164.0, no 9 do RD - 6o amarelo)

J 995572 RICARDO JORGE PIRES GOMES

(5" amarelo)

J 995572 RICARDO JORGE PIRES GOMES

EUR

164,70

164.10

1

EUR 54.00 MUTTA
1 64,70

164.10

rroERÀ(Âo P0RÌu6uE5a oÉ ful€BoL fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNñO: 2018.02.07

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

.O CD COVÀ PIEDÀDE gAD v SPORTING SAD (04/02/20L8) > I,EDMÀN I,IGÀ PRo -

RTPREENSAO

Época de2017 t'18

119.20

I li.zo

204.L.230

0263.L
c 02631

c 02631

1095.1
J 1044394

(2o amarelo)

J 1186289

(20 amarelo)

J 884Sb3

(20 amarelo)

J 924515

(5'amarelo)

J 9245't5

CD COVA PTEDADE SÀD

ctÚBÈ oTSpoRTIVo cÖVA PIEDADE, FUTEBoL SAD

CLUBE DESPORTIVO COVA PIEDADE, IUTEBOL SAD

(Expulsão - acumulaçäo de amarelos)

1069317 Dttco HA

(Exvi art.o54.o,no1doRD-Reinc¡dência-Conformecadastrodoclube-Atrasonoinlciodojogo-Ojogocomeçou4minutosma¡stard
poÍ atraso dg equipa A na chegada ao túnel de acesso ao terreno de jogo, nåo tendo aprèsentadomotivo justificativo. Conforme
relatado no Relatório do Arbirro e no Relatório dos Delegados da LpFp.) 

.106e317 DtEGo rnAñClSco R"oCHA -. - zR s¡.ori -MùLTÃ 
164.50

EÚR 143,00 MULTA

.J

J

SPORTING SAD

RODRIGUES TAVARES

KENEDY SILVA CO

MAURO ALVES RIQUICHO

IVANILDO JORGE MENDES FERNANDES

IVANILDO JORGE MENDES FERNANDES

EUR

EUR

Jocos DE suSÞENSÃo 164.50

164.2021 ,OO MULÏA

it.oo MULTA

EUR 5¡.OO MULTA

oc

EUR ?7.00 MULTA

164.20

164.20

164.70

JOGOS DE SUSPENSÃO 164.70

e*{

f€oERAçÂo PoRtu6uEsa Ðt fut€8ot fpf.pt

Pag. 15 de 15 07-02-2018



M
FEDERAçAO
PORTUGU€SA
DE FUTEBOT DATA DA REUNñO: 20T8,02.07

Tornando'se indispensável esclarecer o conteúdo dos relatórios dos delegados da LPFP

relativamente a comportamentos de espectadores aí mencionados, com eventual relevo

dísciplinar, solicitaram-se, nos termos do artigo lgQe, ¡e 1", do RDLPFP, os relatórios de

policiamento desportivo dos seguintes jogos, aguardando-se agora pela sua recepção, nos

termos e para os efeitos regulamentares:

203.01.182.0 rc poRTo v sc BRAGA (03/02/20t8) > L|GA NOS;

203.01.L87.0 SL BENFICA V RIO AVE tC (03/02/201.8) r LIGA NOS;

204.0I.222.0 VARZIM Sc V SL BENFICA B (04/02/2018) I LEDMAN LIGAPRO.

204.01..226.0 A. ACADÉMrCA V SANTA CLARA lO4lO2/2078) I LEDMAN L|GAPRO,

O Conselho de Disciplina
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